
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins
Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública - SICAP
DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE

Unidade: GABINETE DO PREFEITO DE GURUPI

Código Unidade Gestora: 17.544.962/0001-04

Remessa: 5º Bimestre de 2018 Lei 4.320/64 - ANEXO 17

CÓDIGO DESCRIÇÃO SALDO ANTERIOR INSCRIÇÃO INCORPORAÇÃO PAGAMENTO DESINCORPORAÇÃO SALDO ATUAL

5.3.2.0.0.00.00.00.00.0000,

53100000000000000
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS / RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 52.727,26 749.738,19 0,00 5.489,50 0,00 796.975,95

CIRCULANTE 76.782,48 361.711,97 0,00 254.316,53 0,00 184.177,92

2.1.3.1.1.99.00.00.00.0000 VALORES EM TRÂNSITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.4.1.0.00.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.8.8.0.00.00.00.00.0000 VALORES RESTITUÍVEIS 76.782,48 361.711,97 0,00 254.316,53 0,00 184.177,92

2.1.8.9.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

NÃO-CIRCULANTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.2.8.8.0.00.00.00.00.0000 VALORES RESTITUÍVEIS A LONGO PRAZO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 129.509,74 1.111.450,16 0,00 259.806,03 0,00 981.153,87
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